Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1036/91

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementares no valor total de CR$ 12.840.000,00  ( DOZE MILHÕES, OITOCENTOS E QUARENTA MIL CRUZEIROS) para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

 08.42.188.2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1º GRAU DO MUNICÍPIO

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.35
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	6.000.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	6.000.000,00


06.02 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4130.00.137
	Investimentos em Regime de Execução Especial
	CR$
	6.840.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	6.840.000,00

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	12.840.000,00


Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, corre por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Abril de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
